
15 dias 

Nomeação do Perito
c/ Prazo para o Laudo

Perito: apresenta 
honorários / 

currículo / contato
CPC, art. 465

 Indicar 
assistentes & 

Quesitos / 
Contra perito ou 

proposta?

Juiz Intima as partes 
a depositarem 50% 

ou 100% dos 
honorários

Partes protocolam 
impedimento do 

perito / honorários

5 dias 

Juiz Defere 
impedimento

SIM NÃO

15 dias 

NÃO

SIM

Partes protocolam 
depósito

Perito precisa de 
adiantamento?

Protocola 
levantamento de 

metade dos 
honorários (se 

autorizado pelo 
Juiz)

Agenda Perícia com 
antecedência mín. 

de 5 dias (ex: +/- 40 
dias)

NÃO

SIM

Realiza Perícia 

Emite Laudo dentro 
do prazo estipulado 
(ou 30 dias) ou 20 

dias antes audiência

Partes Manifestam 
sobre o Laudo
CPC, art. 477

15 dias Esclarecimento das 
partes e/ou juízo

15 dias Mais 
Esclarecimentos 

necessários?

Juiz autoriza 
levantamento dos 

honorários 
remanescentes

Juiz intima perito e 
assistentes p/ 

audiência (10 dias 
antecedência)

SIM

NÃO

Perito protocola 
levantamento 

honorários

Partes e Juízo 
satisfeitos com 

perícia?

Perito recebe 
pagamento integral

Juiz pode reduzir a 
remunaração se 

perícia for 
inconclusiva ou 

deficiente

SIM

NÃO

Fim da etapa 
pericial

Juiz / Partes ainda 
necessitam de 

Perito

Juízo

Partes

Perito

5 dias 


